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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
GABINETE DO PREFEITO Rro Gronde

COMVIDA

Rio Grande, 07 de março de 2019

I.- \ ER

o" RlO GRÂNÔE

MENS,{GE\ÍII8

Honra-nos cumorimentá-ra- oponunidade em que encaminàamos a essa corendaCasa Legislariva o incruso Émjeto de i;t-Fà;'ü;õiüsàe ELEMENT. DE DES,ESA\*o '{NExo DE MErAs e 
"pnr_onróÀnelôã 

iiiã.iso, DE r8 DE .ETEMBR. DE2017, eur uspÕe soB\g-g^pr,ÁNo piümrx"úir, oo MuxrcÍpro Do RroGRANDE PARA O QUAINTÊXIO.ZOTAI2OZI E NõIii,g.»N METAS DA LEI 8.26r,DE 13 DE sErEIÍBRo 
-.?_E^.?gls. oúr àiú<iã soBRE As DTRETRTZESonçaurNrÁnrAs Do MuNrcipro'nõ motüffir' ,ARA o rxrncÍcro ns20te, E.\.4 LEI oRÇAlrE\1Lryr1runr-. õà.i?;; r0 DE DEzEMBRo DE 20r8E AI,TORIZ.^ O EXECI-TIVO- YÀiCr-PAí'i'íáiiN CREDITOS .A,DICIONAIS

&Tf*..?^ 
NA SECRETARIT nr úüNiôiiro^ni"ótr,runo, No vALoR DE Rs

A abenura dos Créditos Adicionais Especiais em oado \4ultipalco Culrural da u"n.lqr. pancada. uta tem como objeti'ro e Etapa i

Senhora Presidente

Respeitosamente,

.{LEL{)iDRE DI,ARTE
Prefeito

À Sua Excelência

).er.: :{\DRÉA DI-TRA wEsfpHAL

üe;fit$i8âmara Municipar

Doe órgAos, ttoe songue: Solve vidos!
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Estado do Rio Grande do SuÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI No 027 DE 07 DE MARÇO DE 2019

o^l

ACRü,SCE ELEMENTO DE DESPESANO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI E.150, DE 18 DESETEMBRo DE 2017, qr,r orspóE
soBRE o pt,Alro pr,uúanuai-no
nrurrcÍpro Do Rro cRArybE;ÀRA oquannrÊxro zottno2t É Nõ i-xÉxo
DE METAS DA LEI s.zot, nr tinr
SETEMBRo DE 2018, qúr oispõÉsoBRE . As -»1priúzss
oRÇAMENTÁRrAs Do MUMCÍpro noRro cRANDE pARA o oxrncÍció or2019, E NA LEr onçaumxiÀnra
AÀruÂL, LEr 8.296 DE lo ob orzrúnno
DE 2orE E AUToRTzA o rxrciirvoMUNrcrpAL A ABRrR CúíiiosADICIONAIS ESPECIAIS NASECRETARTA DE uruNrcÍrro bacULTURA, No vALoR DE ns so.z1l,i:.

Art * Ficam acrescidos os erementos de despesa no Anexo de Metas e prioridadesda Lei 8'150. de l8 de setembro de 20i7. ;ffi;;ü.;;ii"prano prurianual do Município doRio Grande para o quadriênio zorszozi ."". ilil à:"ü"L da Lei 8.261. de l3 de seómb.,,de 2018' que dispõà sobre as Diretriz* o.ç"-.irã"ã'ãl'nr-"rrio do fuo Grande para o
iãifi,i:,Xi;i.r,X3?;;#,h1,o""-",,á.i;'À;;:i; iióu o" r0 de dezembro a"-zols.

20 - SECRETARTa or ivrtnrcÍplo DA cuLTURA02 - Complexo Cukural
l3 - Cultura
392 - Difusão Culrura.l
0350 - Cultura para Todos
188 I - Projeto Multipalco da Cultura
4.4.90.51.00.00.00.00 _ Obras e Instalações (Recuso l g33 )4.4.e0.51.00.00.00.00 _ obras e rr.,"r"iã.. iiià.il:; ffiií
vr,nnciprât,f .i,;+l-tl::-o,s-créditos Adicionais Especiais, na sECRETARTA DEpancada,;;;;.'ft ;ü;*iülil.:lj":l"iJT?,,.*"y,:1,:"n:".":lXlrt"fil;Í:
com sessenta e três centâvos), 

"onfo... ai.".ii;;;ô;;ffi,
20 - SECRETARIa »e vruxlcipro DA cuLTURA02 - Complexo Cultural
l3 - Culrura
392 - Difusão Cultural

Doe órgdos, rloe songue: Salve vidos!
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Rro Gronde
COMVIDA
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
a" RlO G RANOE

Rro Gronde
COMVIDA

...R$ 84.828,00

...R$ 1.41ó,63

0350 - Cultura para Todos
1881 - Projeto MulÍipâlco da Cultura
+.+.gO.S t .OO.OO.O0.0ó - Obras e Instalações (Recuso I 833) (2278)

4.4.90.51-00.00.00.00 - Obras e Instalações (Recurso 0001) (2279)

TOTAL ...-..-.........--RS 86-244,63

Art. 3. Servirá como recurso aos Creditos Adicionais Especiais abertos no uÍic9 ?.'
Supeúüt ao R""*so f 833 - CONSTRUÇÃO DO MULTIPÀLCO no valor de R$ 84.82E'00

iói,t"it" e quâtro mil, oitocentos e vinte e oito reais), conforme apurado pela Secretana de

M;;pi",à Fazenda e informado através do Oficio n" 015/SMF/S.C./2019, datado de 28 de

fevereiio de 2019 e anulação parcial de dotação orçamentária no valor de RS 1.416,63 (Hum

-1, lo"t"o""rtos e dezesseis reais com sessentâ e três centavos), totalizando o valor de R§

íãi4ii 16it"ot, e seis mil, duzentos e quarentâ e quatro reais com ses§enta e três

""oi."L.), 
à" u"ordo com o disposto no art. 43. incisos I e III daleí 4.320164, conforme segue:

órgão Clâssificâção Recurso Dotação

Supeúvit Financeiro 84 828-00
SECULT of. 0t 5/SMF/S.C./2019 lE33

SECULl' 20.02. 13.392,0350.2884 000r ti1? 3.3.50.4 r -00.00.00.00 Contribuiçõe5 r.4t6.63

TOTAL 8ó.244.63

Rubrica Dêscrição valor (RS)

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação-

Rio Grande, 07 de março de 2019.

ALEXA\DRE DI,AR YER
Prefeito !I un

cc.:/SMF/SECULT/CSCVPJ/CMRG/Publicaçio

Doe órgiios, doe sangue: Salve »idos!
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a" Rl0 6RANDE

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

SECRETARIA DE MUNICiPIO OA FAZENDA

SUPERINTENDÊNGIA DE CONTROLE

OÍício 0í s/SMF/S'C 1201I Rio Grande, RS, 28 de Fêvereiro de 2019-

Senhor Secretário

Vimos através do presente informar o supeÉvit Financeiro' apurado no exeícício de

2018 dos recursos abaixo descritos:

í833 - coNSTRUçÀo DO MULTIPALCO

RS 84.828,00 ( Oitenta e Quatro Mil Oitocentos e Vinte e Oito Reais )

PO 7546/19

Sendo o que tínhamos parao momento' subsÇrevemo-nos'

Atenciosamente

llmo Sr.

Ricardo Freitas

M.D. Secretário de Município da cultura'

Nesta

Doe órgios, doe sqngse: Sofue vidas!
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DES"Ã€HO

Designo ?xeícer a Íunçõo de Relúioí ia.) Ca motério o [a] Vereadoí (dj
vt\

( ) Ftco deÍeíido, a pedÍdo do Relqr-cÍ, o.picic dc;rt.42, s I",lo Regim"ato tntemo-
( ) Ndo ReqÃeido o prdza cio ai 42, § 7" do Regi!-)z.!to lnterno-

- ^ Rio Gríir,

Íí** u,
lVyW a"zol)deI

P íesi d ente d c ao ir.ri ssõ a

DelÍberou o Relctor:

( ) Enviar da Consuitoí Jtiiidico.

M Nõo enviar aa Cor,.ulto! J uí:Li;.i.A
Fi o erdnde, t'[/J a"zoJf.

PA.RECER JURíi.:'O

{ }Em anexo

( JA píesente projeto dtende ss noimos Coniitucionois, iurídicos, Regimeitt,is e é odeq.iddo
õ -t écnica Legíslotivd-

Rio Grdnde,. de de 20

DESPACiiO

No condição de Reldtor (q):

{ ) Ã.alho o parecer juíidico po. seus ÍtlndameDtçs-
( ) Deixo de ocolher o parécer juridico ié!ôs rozões bm seporodo-

{O Oresente Orojeto qtende ds noÍr,,os Canstitucíondis, lurídicss, Regímentlís e é odequscio
q Técnica.Legisldt;vo

{ ) O presente projeta néo otencie

inodequodo o Técnicd Legisl6íivs.

cts. t;orirlos CrÍts{Aucioeais, Jt:rídicos.. Reginienta;s e é

n;oercode,;/! ae /3

..çle- ta

aezcÍ

«

Consultar :uíídico
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PROCESSO N":

COMISSÃO DE CONSTITTIIÇ Ão. lusrtcl E cIDAD.{ltIA

TIPO/i{': ? Ll í ?P11,

AUTOR: é
Colocado o Processo em votação nâ CCJ, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votação pela ua:

(f. ) Constitucional
( ) lnconstilucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal. Rio Grande, üL de

Ça
\

lce - te

nrca âLegisl
() tinA

Vereador Rogério Gomes

resid

i

(/) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) AntijurÍdico

( ) Inadeq

(+- ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Tecnica Legislativa

Vereador Flávio Maciel

Presidente
Ça-- "^-Q

J

ereador lvai

(
(

( latil'a

ro

m ingos Souza (Vavá)

) Inadequado a Técn

( \4 Constitucional
í ) Inconstitucional

) Antijurídico
) Antiregimental

) Inadequado a Técnica Legisl

Vereador Rovam Castro

(
(

(
(
(

Secretário

x)
)

at

Constitucional
Inconstitucional

) Antijurídico
) Antiregimental

Yereador Luiz Francisco SPotorno

)d Constitucional
( ) Inconstitucionâl
( ) Antiiurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técn

bro

aLegisla

}I

ÍlnYt-r-.-

Presidente

de 2019
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COMISSÃO DE ORCAMENTO. FI ANCAS E CONTROLE EXTERNO

PROCESSO N': lÇo6 lzar1. TIPO/.|I": ?LÉ Z-cilorr
AUTOR: É

A Comissão de Orçamento, Finanças e Controle Externo (COFCE), embasadas na Legislação
conelata àrs suas atribuiçôes (orçamentária, Tributri.ria" etc...), após apreciar o referido projeto,

constante do processo acima numerado, vota, quanto ao mérito, pela sua:

(x-) Admissibilidade
( )Não-admissibilidade

o9

Vereador Rafa Ceroni

,)í -{dm issibilidade
( ) Não-ad

entê

Vereador Benito Gonçalves

ff) Admissibilidade
( )Não-admissibilidade

tce - ente

Vereador Edson Lopes

) Admissibilidade('K
) Não-admissib( e

no

Vereador Filipe Branco

( ) Admissibilidade
(n Não-admissib

bro

Vereador Charles Saraiva

( ) Admissibilidade
( ) Não-admissibilidade

Membro

Sala das Comissões Técnicas, Câm

Presidente

]L de 2019

@

O Presidente declarou o resultado da votaçâo pela sua:
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

ã
Rro Gronde
COMVIDA

Rio Grande, 13 de março de 201 9.

}I YER

}IT]:'iSAGEM/II9

Excelentíssima Senhora Presidente:

Ao cumprimentá-la. respeitosamente. vimos solicitar' a DEVOLUÇÁO do Projeto

de Lei n. 027 t20lg. encaminhado'a essa casa Legislativa atrar'és da Mensagem ll8 de 07 de

;6;J;2019 que..ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA NO ANEXO DE METAS E

pRT6RTDADES DA LEt r.rso, ne r8 DE SETEMBRO DE 2017, QUE DISPÔE SOBRE

o pLANo pLUzuANUAL ôõ'úÜNrciúõ oo mo GRANDE PA-RA o QUADRIÊNI9
2OISI2O2IENOANEXODEMETASDALEI3.26I,DE13DESETEMBRODE2()IS'
ôõ;íspóE aoi'nr as ninErRrzEs 6RÇAMENTÁRIAS Do MUNICÍPI6 Do RIo
GRANDE pARA o rxenõiclO DE 2019, E NA LEI 6RÇAMENTÁRIA AN_U-AL, LEI

3.296DEl0DEDEZEMBRoDE20lSEAUToRIZAoExf'CUTIvoMUNICIPÀLA
.C,ÉRTR CNENTTOS ADICIONAIS ESPECIAIS NA SECRETARIA DE MUNICIPIO DA

CULTURA, NO VALOR DE RS 86.2'I{'ó3."

Excelentíssima Senhora
VER" ANDRÉA DUTRA WESTPHAL-
Presidente da Câmara MuniciPal
NESTA CIDADE

Respeitosamente.

ALEXANDRE DUARTE
Prefeito Muni

ío
Doe órgdos, doe sangue: Salve vidas!

@



Estado do Rio Grande do Sul

CÂTTAENE MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio no 0162/19-CMRG
Proc.2220119

Rio Grande. I 9 de março de 2019

A Sua Excelência
Alexandre Duarte Lindenmever
Prefeito Municipal
Rio Grande-RS

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atendimento à Mensagem n' I 19. de 13 de março de 2019. devolvemos ao

Executivo Municipal o PLE 02712019- "ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA NO ANEXO

DE NÍETAS E PRIORIDADES DA LEI N'8,150. DE 18 DE SETENÍBRO DE 2017. QUE

DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MLI.{ICÍPIO DO RIO CRANDE PARA O

QUADRIÊNIO 2018/2021 E NO ANEXO DE METAS DA LEI 8.261. DE 13 DE SETEMBRO

DE 2018. QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAN'IENT,{RIAS DO N4LNICIPIO DO

RIO GRANDE PARA O EXERCÍCIO DE 20I9. E \,.\ LIII OR(',\\IF\ IARI.\ ,{NLI.'\1. LEI

8.296 DE IO DE DEZEN,ÍBRO DE 2OI8 E AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A

ABRIR CREDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS NA SECRETARIA DE MLINICÍPIO DA

CULTURA. NO VALOR DE RS 86.244.63." o qual foi enviado a esta Casa l.egislativa através

da Mensagem n' I l8 de 07 de março de 2019.

Ver'. André utra Westphal
Presidente da nla Municipal do Rio Grande

íl
@

Rua ceneral Vitorino,,l41 - CEP:96200-310 - Fone: (53) 3233,8500 - Rio Grande - R§
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.gov.br site: www.camarariogrande.rs.gov.br

DOE ÓRGÂOS, DOE SÁNGUE: SALVE VIDAS!


